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09:00 horasHORÁRIO

Contratação de empresa de engenharia para reforma e ampliação na

coordenação Regional da Educação de Trindade no município de Trindade-Go'
conforme projetós, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma

Fisico-Iinancelro, que integram este edital, independente de transcrição'
OBJETO

Menor preço, regime de execução empreitada por preço global'TIPO

LOCAL

Fone: (62) 3 50 5 1 628 I 3 693seduc. o. ov.br'E-mail: re onal.trindadeFONE

201900006069743 e 201 900006062051PROCESSO N"

CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E

ESPORTE DE TRINDADE
INTERESSADO

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2020

Sala de Reunião da COORDENAÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO DE

TRINDADE localizada na Rua Coronel Anacleto, n" 790, Centro, Trindade -GO'
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o presidente da Comissão permanente de Licitação Conselho da Coordenação Regional da Educação,

õriil;; Ésporte de r.ino^àà,-ío.àtante denominada CRE-TRINDADE, designada pela-P-ortaria. n" 
.,1

006/2020, de 3 0 lo9l2o2o, toma púúii"o uo, int"."ssados, que estará reunida às 09:00h do dia 2l de outubro á
de 2020, na Sala de Reunião au'Coo.à"nuçao Regional-dá Educação de Trindade, localizada na Rua^Coronel -3
er*i"a, n" 790, Centro - Trindade -GO, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Proposlas oe --\--

"-pr".Á 
qrr" pi.t"ndu. participar da Tomada de Preço.no 001/2020, em epígrafe, do tipo Menor preco' 3

resime de .r."oçeo ".rri"it'rã, 
no" n..co glgúuL conforme p.o.".ú n": 20190o0060 !91a3 -e 

" I
2019000060620s1, "r.t*"."ffi 1GãE-iiãã!âo será regida pelas normas estabe.lecidasrtetj: 4
Éàiiuf, nu Lei Federal no 8.666, aeàt Oe juúo de 1993 e. suas alterações, e, Lei Complementar n" lzl' de ,í
14 dezembro de 2006, .". á.'"r"t"çÀ"r' 

"ártiau. 
na Lei Complem entar no 14712014 de 07 de agosto de ,3

2Ol4 e Lei Complementar n" 155/2016 de27 de outubro de 2016 2)
Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente' transferida /

I



para o primeiro dia útil subseqüente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou
qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa de engenharia para reforma e ampliação da Coordenação Regional da

Educação de Trindade no município de Trindade-GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária,

Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital, independente de

transcrição.

12 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 04 (quatro) meses a contar da data da

assinatura do contrato, ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado
_ DOE.

1 .2.1 O contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, § 1' da Lei Federal n" 8.666193.

1l Somente poderão participar da presente Tomada de Preços, empresas especializadas no ramo,

legalmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital'

22 A presente licitação ficará a cargo da Comissão de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinx a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências

do edital;

2.2.3 proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "critério de Julgamento", constantes

do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavru ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a ser tomadas.

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os Seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proleridas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro

p.oprlo a" avisos da CJmissao Permanente dê Licitaçao, e por Publicação no Diá^rio Oficial da União -

bOU, Oi,i.io Oficial do Estado - DOE e Jomal de Grande Circulação Regional, conlorme o caso.

23 Poderão, a critério da comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem

;;;.q.i;"; para o entendimento da proposta e para o seu julgamento' ou para o serviço público'
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2. DAS CONDIÇÔES GERAIS



X4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis
deste edital para todos os efeitos legais:

ANEXO I a) Projeto Brísico;

b) Especihcação dos serviços/custos estimados;

c) Memorial descritivo/especificações técnicas;

d) Planilha orgamentária;

e) Cronograma fi sico-fi nanceiro;

f1 Planilha com a composição de custos unitiitios e o detalhamento de encargos

social e do BDI:

g) ARTs;

h) Projetos;

ANEXO II - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO III - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO IV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO VII - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO VIII - Declaração de Compromisso de Vinculação Futura do Profissional

ANEXO VIII - Minuta Contratual

3. DAPARTICIPAÇÃO

32 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste

25 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis no

site da sEDUC-GO, no endereço www.seduce.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços).
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licitação. canital social mínimo ou Patrimonio Líquid-o 6fã-iT%-GeÍ, nor cento)-do 'alqr.tolal - 
-1

estimado no certame, ro, -@ltimo "Ie.rcíciq. "tu4lizado 
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3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as empresas que atenderem a toda: T .1
exigências, inctusive quanto à documentação requerida neste edital e ainda, que contiver r: ,"y,liT: T .!J
atividade, inserido no Contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a Íaculdade para -ç
execução do serviço, constante dos Anexos deste edital.



33 Neúuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licitante.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRI,R, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

3.4.1 Empresa Concordatríria ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em

liquidação.

3.4.2 Empresa que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a

Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das

fases desta licitação.

3.5 Neúuma pessoa fisica ou juridica poderá representar mais de uma firma na presente licitação Caso

ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.4.3 Empresa que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal,

Estadual óu Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que

sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no arÍ.97 , parágrafo único, da Lei no

8.666193. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 Pessoa fisica ou pessoa juridica que tenham elaborado o projeto brisico ou de execução, ou seja,

empresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor

ao projetó seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto

no artigo 9o incisos I e II da Lei 8.666193.

3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto_tásico ou executivo

ou da qr.át o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)

do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.4.7 Empresa que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da SUPRILOG -

Superintendência de Supriméntos e Logística da Secretaria de Estado de Administração do F,stado de Goiás
_ SEAD.

3.4.8 Empresa que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa'

3.4.9 Empresa que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 Empresas que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal no

8.666193;

3.4.1 1 Empresas que tendo construido obras ou prestado serviços para a Secretaria de Educação, não

demonstre; situaiao regular para com a Seguriáade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei'
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3.6 E facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abeÍura da

presente Tomada de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos

subitens 5.7.1 e/ou 5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações

ou recursos e assinar atas, o representante legal da empresa, comprovadamente constituído.

3.8 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutaria, que também deverá ser comprovada. Neste caso,

toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à

filial (exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da empresa matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo

aceito nenhum documento referente à filial.

4 - DAS INFORMAÇOES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÓES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados

pelo e-mail: régional.trindade@seduc. qo.sov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão

irermanente de Licitaçao - Rua Coronel Anacleto, no 790, Centro, Trindade-GO, até 02 (dois) dias úteis

antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes da

data fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que,

tendo-o aceito sem objeçãô, vier ã apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

irregularidades que o vióiarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso
í.
1

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

CONSELHO DA COORDENAÇÁO

REGIONAL DA EDUCAÇÁO, CULTURA E

ESPORTE DE TRINDADE COMISSÃO DE
)

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realizaÇão - -z^.

do certame, se for o úso. Qualquer modificação no edital exige diwlgação pela mesma forma que se deu o "rYl
texto original, reabrindo-sà o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestiona.velmente' a I
alteração-não afetar a formulaçãô das propostas, nos termos do §4'do art.21 da Lei n'8.666/93. -N

Àt

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital' estarào ,
disponíveis no site www.sedu"..go.gor.U. (Licitações/Íomada de Preços), não podendo as licitantes, enUl
qualquer hipótese, alegarem descoúecimento dos mesmos' 
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LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N"

00u2020

ENVELOPE N'OI - DOCUMENTAÇAO

5/ Para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologado e atualizado,

cadastro no CADFOR - da SUPRILOG da Secretaria de Estado de Administração do Estado de Goiás -
SEAD, situada à Av. República do Líbano, n" 1.945, 1o andar, Setor Oeste - CEP:74.125-125 - Goiânia -
GO - Telefone: (62)3505-162813693. A Licitante regularmente cadastrada, que apresentar o CRC -
Certificado de RegisÍro Cadastral, devidamente atualizado,Jica desobrigada de apresentar os documentos

relativos à habititaçdo jurídica (item 5.7 excelo o ilem 5.7.1), regularidade fiscal e trabalhista (item 5.8)

e quali!ícação econômico-financeira (item 5.9), desde que os referidos documentos integrantes do

CerliJicado esíejam atualizados e em vigência, sendo assegurado o direito de apresentar a documentação

que esíiver vencida no cRC, atualizada e regularilada denlro do envelope n' 0l - DocUMENTAÇAO.

52 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horario e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste

instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇAO"
e o segundo com o subtítulo 1'PROPOSTe", contendo em suas partes extemas além da razão social da

empreia licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL

DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DE TRINDADE
_ COMISSÃO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N" OOI/2020".

53 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem

entregues diretamente à mesma no horario e data estabelecidos neste instrumento.

54 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze)

minutos, neúum documento ou proposta será recebido pela Comissão'

55 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão :
recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados' :

5.6 "A Documentaçã0" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo ot\â
dizeres mencionados no subitem 5.2, deste edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo

relacionados

í7 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JUÚDICA:

5.7.1 Cópia da cédula de identidade e cPF do representante legal da empresa licitante. dol
^ó'+
,4
é-

)

6

5.7.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e cPF do procurador, outorgando

ao seu representúe poder para responder poi ele e tomar as decisões que julgar necessárias' durante o

pro".ài-lnto da habititaçaà e abertura. das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a

int"óàriçao a".ecursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoajurídica no caso

J. inrt u..nto particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,

impedido o repiesentante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório'



5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 AÍo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de

seus administradores;

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

5.7.6 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeação da diretoria em exercício.

58 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio

ou sede da Licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compativel com o objeto licitado-

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela

úocuradoria õeral da Faienda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa

da união e aos tributos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos

Relativos às õontribuições Previdenciarias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda -
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

oBS: As comprovações pertinentes aos itens serão alcançadas por meio de certidão expedida

conjuntamente p"la 
'S".retariu 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Naõional (pGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por '
elas administrados.

e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida -

Ãtiva expedidã pela Secietaria de Estado da Fazendá ou equivalente da Unidade da Federação onde

a Licitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de certidão de Débito

Inscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela su

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de certidão

ãípJiau p.fu S"ecretaria dà Finanças do Município ou équivalente onde a Licitante tem sua sede'

IE
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h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo d-e s,erv]ç: - IGTS, Por meio do ql
órtificado de Àegularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF' 

-



i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n" 12.44012011.

j) Caso a paÍicipação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado
seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.8.1. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão
positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.8.3. Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de

empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-

á asseguradó o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração

públicá, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

teÍame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

dos envelo nes documen tacão e nroDosta

5.8.3.1.4 Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao

julgamento das própostas, aguardando-sê os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal'

5.8.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções prevlstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, sendo facultado à Administração

"onroc- 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

59 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO.FINANCEIRA:

5.9.1 Certidão emitida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicílio do licitante, que

.o*p-u. inexistir distiibuiçao de ações de falência e recuperação judicial, em qua]squer dos cartórios dos

feitoi de falência da Comarca de suasede, com data não inferior a 60 (sessenta) dias da d gg
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5.g.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercícig sgcipl.. já exigíveis na forma da lei'

ô";;p.;;" " 
boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

ir""i.Ori"", podendo ser atualizados por índicàs oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data

à" upr"r"riáçao da proposta. O ,"i..iao balanço deverá ser devidamente ceúificado por profissional

i.giiàao no'conselho áe contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diario e folha

"rfi 
lua o -.r.o se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeração

do rlgistro na JLNTA COMERCIAL, exceto para empresa de engenharias criadas ryg!9-sgligig, que

dere.ã apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

8

5.8.2.1. Para efeito de comprovacão da condicão de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte. ou

quando houver alteracão contratual que altere os dados da emoresa. tais como: endereco. categoria. ouadro

societario, obieto comercial e capital. os licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada. emitida pela

Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante, dentro dos últimos 06 (seis) meses. constando no

referido documento a sigla ME ou EPP.



rLG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > l

rLC=(AC)/(PC)>1

ISG = AT/(PC+ELP) >1

s.l6 RELATIyAMENTE À QU.lr,IrtCaÇÁO TÉCNICA PROFISSIONAL E OPERACIONAL

5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de

Engeúaria, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.10.1.1. No caso da empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no cREA:1

eiou CAU do Estado dã Goias, deverão ser piovidenciados os respectivos vistos deste órgão regional por

ocasião da assinatura do contrato.

a
I

s

5.10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega

àa proposta, no mínimo 01 (um) engãnheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro

devidamente reconhecido(s) pela entiãade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s)

àe responsabilidades técnicas - ART junto ao CREA eTou CAU por execução de- obras/serviços de

caractórÍsticas semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme

Anexo I - Proieto Básico.

5.10.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fomecidos

por p"rrou.iuraicà de di.eiio púbiico ou privàdo, em nome ào proÍissional responsável técnico pela

ã.pi"* proponente, devidamente acompúados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido

pái-qr"r,i"". ,rma dás regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execugão, pelo proftssional indicado,

à" .á-içL, de caracterís-ticas semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou

,up"rio.à, a, p*celas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo I - Projeto Brísico'

5.10.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados'

à
-:á

,à
,9)

í
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5.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será comprovada com base no
balango apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e apresentada em panel timbrado da

empresa de enqenhariâ. assinada por profissional registrado no Conselho de Contabitidade e pelo diretor,
sócio ou representante da empresa, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas
abaixo especificadas:

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP : realizável a longo prazo

PC : passivo circulante

ELP : exigível a longo prazo

PL : patrimônio líquido

q



5.10.4.1 Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas

referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.10.5 Deverá (âo) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s)

profissional (is) e a empresa licitante; essâ comprovação deverá (ão) ser feita (s) através de:

5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das

seguintes anotações: identificação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro
(s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.10.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado
(s) no CREA eiou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s)

sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.10.6 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme

modelo Anexo II deste edital.

5.10.10 DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃo FUTURA DO

PROFISSIONAL, conforme modelo Anexo VIII, a empresa se compromete a contratar Engeúeiro

Eletricista no ato da Assinatura do Contrato, conforme Parcila "Transformador Trifásico", de acordo perfil

exigido no Anexo I - Informações Complementares

5.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.10.8 Declaração, conforme modelo Anexo VI, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não

possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societarioiacioniirio cônjuges, compaúeiros ou

parentes em liúá reta ou colateial, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes

àu servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente n a realizaçáo

do certame e/ou na formalização contratual.

5. t 0.9 DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO, conforme moa9f9 ,+ne1o-]!' rl
que tem condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria n" 3.214178 do MTE' 

\
aplicáveis às átividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentaçôes 

1',
sàlicitadas na Instrução Noimativa n' 00712017-GAB/SEGPLAN, de 25108/17, conforme item 11.3.5 do 111

Anexo I - Projeto Básico. à

dI
.p-r

5,12 Paru os documentos e ceÍidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da

intemet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos

l0

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutarios da empresa licitante, por estatuto ou contrato social, que teúam
registro no CREA eiou CAU. Integrante (s) do quadro societiirio da empresa de engeúaria licitante, por

estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados no CREA

e/ou CAU, nas condições pertinentes ao subitem 5.10.1;

5.10.7 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste edital.

,áê
4:)

à
.É
a



mesmos.

Slil Os documentos relativos à Habilitação (Envelope n'l) e às Propostas (Envelope n" 2) serão
apresentados em envelopes separados, em original , por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação. Somente serão atendidos pedidos de

autenticação de documentos pelos servidores da Comissão de Licita cao- em até 02 dois dias úteis( )

antes da data marcada abertura da licita ao des unda-feir a ta-fei das 09h às llh e das

5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não conteúam expressamente prazo de

validade, e inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob pena de inabilitação,
apresentar data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contâr da data de sua emissão,

observado o art. 110 e seu parágrafo único da Lei Federal n" 8.666193. Caso exista legislação específica

regulamentando prazo de documento que não teúa expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada

ao mesmo.

5.15. Em neúum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriorÍnente, a
apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de

documentação.

5.16 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser

solicitado o original para conferência, no prtlzo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal

ocorrência.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

CoNSELHO DA COORDENAÇÃO

REGIONAL DA EDUCÀÇÃO, CULTURA E

ESPORTE DE TRINDADE COMISSÁO DE

LICITAÇÁO TOMADA DE PREÇOS N"

OOII2O2O ENVELOPE N'02 - PROPOSTA

5.17. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo

de atividade comercial vinculado aos objetos/sewiços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.1& Encenada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer

das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos )

licitantes serão abertos . unrriiudos seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes :

:,.r._Ô

à€
6.1. A licitante deverá formalizar sua O.oposta levanClo em consideracão os preçqs estlmados orcados Dela

SEDUC, 
"onfo.-" 

A*,* t -T-o;.to ilo, p-a contratação dos serviços, objeto.da presente licitação,

,rrrr.iri"o invólucro, devidamente 
"lacrado, 

coniendo os dizeres mencionados no subitem 5'2, impressa ou

à^tif"g*f"a" em papel timbrado, encademada, contendo os números do CNPJ, Inscrições Municipal e/ou

É.tuaí4, endereio'etc, redigiáa em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as

Áp""iir"uç0". 
"on.tunt., 

das" planilhas o-rçamentarãs, em linguagem clara, sem .rasuras' 
ressalvas,

.á'"àiçá..'*U.tanciais escritas à .u.g". ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo

rr". pàÁf.Á ser numeradas sequencíalmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página,

14h às 17h.

Çe

)

g

d'
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datada e assinada pelo representante Iegal da empresa de engeúaria licitante com poderes para tal
investidura, constituída dos seguintes elementos:

6.1.1. A proposta deverá conter o preço para execução dos serviçosiobra, expressos em moeda corrente
nacional, admitindo-se após a virgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços

expressamente, obedecendo às especificações mínimas conforme planilha orçamentiiria constante do edital,

em algarismo arábico por extenso global, devendo ser líquido, estando inclusas todas as despesas

necessárias, ou seja, mão-de-obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas

previdenciiírias, comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc., bem como a

competente remuneração da empresa de engenharia, e outras despesas, se houver.

6.1.1.2. Os preços unitrírios e global são limitados ao apresentado na planilha orçamentária referencial.

6.1.1.3. A relerência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secretaria de Educação é

fomecida pela AGETOP e/ou SINAPI, conforme o caso.

6. I .1 .4. O BDI utilizado pela empresa licitante deve limitar-se ao apresentado pela Administração'

6.1 .1 .5. A empresa licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.12. paraefeitos de elaboração da proposta, o licitante deverá utilizar o software MS Excel, de forma que

o total do serviço seja calculado através da lórmula "TRLINCAR", conforme exemplo'

Exemplo

TRLINC AR (auZnt (P MAT + P M ob râ) , )

T, Serviço
1( á7

390,67

1 0023 8 UM 98,47 5,7 t o,oz 1.214,13

Onde:

Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitiirio do material;

P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

l

â

à

#
"á

4
)

{
-Z
)

P. Mat. P. M. ObraQuânt.Unid.Código Serviço
1,590,00l) 1lserviço # I100236
0,0065,77 5,94100237 serviço #2

6.13. A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escÍita sob a forma decimal, procedida da

\ri.grtu qu" segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. I ", parágrafo 2', de 29 de juúo de I .995.

12

6. I . I .1 . A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empeúo e/ou

assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social,

sua nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

serviço #3

\-r,r
ar*+
êM'



6.15. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 120 (cen!S-@I-d!ê§ corridos

conforme modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.1.6. Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das

empresas de engeúarias licitantes, serão conigidos pela Comissão Permanente de Licitação. Havendo

divàrgência entre o prego unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitiirio e o total será corrigido, sendo

que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.1.7. Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a empresa de

engeúaria é correntista, para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;

6.1.8. Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da empresa de engeúaria licitante, com

poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme

modelo Anexo IV deste edital;

6.1.9. Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os

quantitativos e seus respectivos preços unitiírios, os preços parciais e preço total, BDI, e o preço total dos

serviços, nos termos deste edital;

6.1.10. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário

comercial, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva r_esponsabilidade, toda

informaçáo necessaria à elaboraião da proposia. conrudo, devera emitit DECLARAÇÃO DE VISTORIA,

conforme modelo Anexo V desie edità, àssinada pelo representante técnico legal da empresa licitante,

acerca do coúecimento pleno das condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços'

62.1 Entende-se por representante técnico legal àquele (s) inscrito (s) no conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU, conforme item 5'10'l'

622 A vistoria deverá ser agendada em horário comercial, sendo a data de início a partir da

pru5c"çao do edital nos devidãs meios de comunicação, e, a data de encerramento de 02 (dois) dias

úteis arierio.es, a data fixada para abertura da sessão pública' 4
oÀ

a\Ó-f
J

6.2.3 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e exclusiva

responsabilidade aá tititunt", toau a informação necessariaà elaboração da proposta, tais como: as condições

locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução da mesma;

i;;; ; condições de suprimentos; meios de acesso ao-loial. Todos os custos associados à visita e à

inrp"çao serão áe inteira résponsabilidade do licitante, dispensado pré-agendamento para tanto.

13

61.4. O licitante deverá entregar, caso seja vencedor do certame, um CD contendo o arquivo da
Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro no formato MS EXCEL, para agilizar os

trabalhos da Comissão de Licitação.



6.2.4. Os participantes deverão ter pleno coúecimento dos elementos constantes deste Edital, das condições
gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou serviços, não
podendo invocar qualquer descoúecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta
e do integral cumprimento do contrato.

6.3. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s)
especificado(s) nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especifiáações
mínimas solicitadas.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento
centralizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são

a) Sondagem do Teneno;

b) Estrutura Metálica;

c) Subestação;

d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

e) Marcenaria;

Í) Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

h) Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte de Entulho

6.4.2.2. No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada faturar em nome próprio os serviços que

executar

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçamento, constantes

deste edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6. Em neúuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos serviços

requeridos neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que inconer (em)

neste ato.

6
fl
{
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6.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrâto, a subcontratação parcial
poderá ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os
serviços passíveis para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente
deve ser apresentada a documentação de regularidade Íiscal e trabalhista, e, o contrâto firmado entre
a adjudicatária e a empresâ subcontratada.

,l
6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância, conforme " 1,

discrimina o inciso I do § 1" do art. 30 da Lei Federal n" 8.666193. çg



6.7. Não se considerará qualquer ofeÍa de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das

demais licitantes.

6.8. Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da
empresa de engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e inelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento

licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser

relevada.

6.10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Projeto Básico e das Planilhas

Orçamentárias.

7 - DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO receberá

em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e

propostas.

72 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase

de habilitação que, após coúecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitação serão

julgados, dando-ie imédiata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário, será o

meimo publicado no Diiírio Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jomal de Grande

Circulação Regional, conforme o caso. Caso a Comissão julgue necessário, poderá suspender os trabalhos

licitatóáos parã posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata

como de Lei, puülicando o resultado no Diario Oficiat da União - DOU, DirlLrio Oficial do Estado - DOE e

Jomal de Grande Circulação Regional, conforme o caso'

73. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão,

devidamente lacradoi, sendô rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até

que sejajulgada a habilitação.

75. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente

rubricados, até o término do período recursal, de que tratá o inciso I do artigo 109 da Lei n" 8'666/93, e serão

devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão'

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas

atas circunstanciadas, que mencionarão todas as oconências que interessarem ao julgamento da Licitação'

devendo as mesmas sei assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes presentes.

8. DO CRITERIO DE JULGAMENTO

"*-t
d
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74. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas -das licitantes habilitadas, ,"tó: -]
transcorridà o prazo sem interposigão de recursos, ou teúa havido renúncia expressa do prazo recursal das +l
licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos. ?\|

)
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8.1. O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45 da Lei
Federal n" 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, desde que atenda a todas as
exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Caso sej a necessiirio a Comissão de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da iírea referente
ao objeto desta licitação para realizaçáo do julgamento;

8.1.4. Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte.

8.1.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte, sejam iguais ou aÍé l0% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado;

8.1 .5.2. Não ocorrendo à contratagão da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem
antedor, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1,
na ordem classificatória, paÍa o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empÍesas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.5.5.O disposto nos subitens 8.1.4. e 8.1.5. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8. I .4. e 8.1 .5.,

será observado o que dispõe o aÍ. 3", § 2" da Lei n'8.666193. Persistindo o empate, a Comissão de Licitação
realizará sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2" do art. 45

da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1 . Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizará

o soÍeio sem a sua prgsença.

t6

8'1.1' O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitada por preço
global.
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8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do
proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.4. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer lase da licitação, nos termos do §
3o, do art. 43 da lei 8.666193;

8.5. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompativel com o(s) obieto(s)
especificados nos Anexos requerido neste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as especificações minimas
solicitadas.

8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a COORDENAÇÃO
REGIONAL DA EDUCAÇÃO DE TRINDADE poderá, nos rermos do § 2", do Art. 64 da Lei 8.666193 e
alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

8.8. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se coúecimento
do resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes
habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Dirário Oficial do Estado e/ou Diário Ohcial da União,
conforme o caso.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

Dotação Orçamentaria: 2402.12.368.1019.3019

Natureza de Despesa: 4.4.90.51 .19

Fonte de Recurso: 100 - TE

Valor total estimado: R$ 541.622,67 (quinhentos e quarenta e um mil, sei§centos e vinte e dois
reais e sessenta e sete centavos)

10 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÁO

10.1. Transcorrido o prÍLzo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o prôcesso licitatório
será submetido à apreciação da GOORDENADORA REGIONAL DA EDUCAÇAO, para adjudicação do

seu obieto à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se após, a(s) respectiva(s)

para assinatura do contrato.
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9.1.1. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentiárias próprias, consignadas

nos respectivos Orçamintos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada .1
exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenlo 

":Complementar. 
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11 - DO PRAZO DE ENTR.EGA E DA FISCALIZAÇAO

11.1. Os servigos deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo,/Especificações
Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data da emissão da ordem de serviço sendo que está
deverá ser efetuada somente após a outorga do contrato e publicação do extrato na imprensa oficial.

11.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do pÍazo e nas condições
preestabelecidos sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste
Edital e legislação pertinente.

11.3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela
Secretaria de Estado da Educaçào.

113.1. Caberá à contratada o fomecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente
disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira
responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4" § 4"; arligo 5o parágrafo único; artigo 8"
inciso 1', 2o e 3o da Resolução no 1.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

1 1.3.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos
trabalhos do licitante contÍatado, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e,
aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engeúeiro
RT.

11.3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

11.3.3.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no liwo, como formalidade
de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

11.4. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

1I.4.1. PELA CONTRATADA:

11.4.1.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

11.4.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

11.4.1.3. As consultas à fiscalizagão;

11.4.1.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

E
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11.4.1.5. Os acidentes oconidos no decurso dos trabalhos;

t8

_$ffi&
)
ô
2

,---ó?
"4

- ó
/4)'2\



11.4.\.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

I1.4.1.8. Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

11.4e PELA FTSCALTZAÇÃO:

11.4.2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

1 1.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Dirfuio de Ocorrências;

11.4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com conespondência simultânea
para a autoridade superior;

11.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempeúo da

contratada;

1 1.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

11.4.2.7. Outros fatos ou observações cuio registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

1 1.4.2.8. O recebimento dos serviços será leito pela CONTRATANTE, ao tórmino das obras, após

verihcação da sua perfeita execução, da seguinte forma:

1 1.4.2.9. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização, mediante term

circunstanciado, assinado pelas parles em até 15 (quinze) dias corridos da comuni cação escrita da

contratada.

G

,$

11,43. O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela

qualidade dos serviços executados.

12. DA EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS
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11.4.1.6. As respostas às interpelações da fiscalizagão;

11.4.2.2. Jlízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e
cronograma;

11.4.2.10. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, or1 iirtoriu que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto

no art. 69 da Lei no 8.666193.
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12.1. Caberá à Secretaria de Estado da Educação a emissão da Ordem de Serviços, bem como a

coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fomecer à contralada, os

dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com

dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação.

12,3. A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engeúaria que lhe forem fomecidos pela Secretaria

de Estado da Educação, através da Superintendência de Infraestrutura e às modificações propostas e
aprovadas pelo Setor durante a execução dos serviços.

12.4. Poderá a Secretaria de Estado da Educação, através da Superintendência de Infraestrutura, ao seu

critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, caso essa tenha

sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas, especificações ou com

as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei n" 8.666193.

12.5. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não hápossibilidade

de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na

elaboração do projeto ou descoúecimento por paÍe da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do §3" do art. 65 da Lei n' 8.666193, e nos limites fixados no §2o do referido artigo.

12.6. Qualquer alteração, modiÍicação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra

deverá serjustificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engeúaria da Secretaria de Educação, autorizada

pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra

12.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se

referir.

12.9. Os serviços, cujos preço s não constarem da proposta primitiva, serão calculados considerando a§

referências de custos e tâxa de BDI espe cificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de

referência a diferença percentual

vistas a garantir o equilíbrio eco

oferecido pelo contratado.

entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitação, com

nômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto

l

d12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas,

planilha orçamentri'ria, cronogÍama fisico-financeiro, projetos e demais normas constantes deste

instrumento

12.11. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a GONTRATANTE e a pÍoponente

vencedora serãIo iormalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, Iegislação vigente e na proposta vencedora.
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12.12. Deverá,Íambém, a CONTRATADA, manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho no canteiro
de obra, de acordo com a legislação peÍtinente e aprovação pela Superintendência de Infraestrutura da
SEDUC,

12.13. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentaÍ a comprovação de quitação das obrigações
trabalhistas e previdenciarios, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e
parafiscais.

12.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo
seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

12.15. A empresa de engeúaria vencedora do ceÍame garantirá a solidez e a seguranÇa do trabalho
realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento
da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRÁTIVOS

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas
determinados pelo art. 109 da Lei n" 8.666193 e alterações posteriores.

132. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contaÍ da intimação do ato ou
lavratura da ata, devendo ser dirigido a Coordenação Regional da Educação, através da Comissão de
Licitação competente e protocolada no Protocolo Geral desta Coordenação.

13.3. Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05

(cinco) dias úteis.

13.4. O recurso será dirigido a Coordenadora Regional da Educação por intermédio da Comissão de

Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis, contados do tórmino do prazo

concedido às demais licitantes para oferecimento de possiveis impugnações, de que trata o item anterior, ou

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados. B

13.5. Subindo o recurso, a Coordenadora Regional da Educação prolerirá a sua decisão no prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSAO DE LICITAÇAO.

13.6. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à Presidente da Comissão de

Licitação, indicando o número da Tomada de Preços, do processo administrativo, formulação do pedido,

com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados de

identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante,

documento que comprove aptidão do signatário para representação da empresa licitante e documento de

identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecido.

13.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão coúecidos.
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14 - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO
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141. O pagamento será efetuado através de Ordem de Pagamento, mediante a apresentação do cronograma
físico-f,rnanceiro, constante deste edital, relatório parcial da execução da obra e medição, Á Superintenàência
de Infraestrutura, desta Pasta, para verificação e posterior deferimento e atesto, contendo as reipectivas notas
fiscais, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluido o processo legalmenté adotado pela
Secretaria de Estado da Educação, para solução de seus débitos.

142 A Secretaria de Estado da Educação pagará, à contratada, o valor dos serviços executados, baseado
em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos
anexados:

142.1. Termo de Vistoria emitido pela fiscalizagão;

14'2.3. Certidão Negativa de Débito do ISSQN, referente ao município aonde as obras ou serviços venham
a ser prestados ou executados.

142.4. Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

142.5. Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e
respectiva folha de pagamento;

14.2.7. Declaração Contábil - Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços
referentes à fatura apresentada estão contabilizados.

143. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que
estej a obrigado pela legislação vigente, lazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais. s
144. Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data de apresentaÇão da fatura,
devidamente atestada por quem de direito, acompaúada dos documentos mencionados nos subitens
14.2.1 a 14.2.7, desÍe edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30
(trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação

145. Na ocorrência de rejeição daNota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado
no item 14.4, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. d

22

14.22. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

14.2,6. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

146. No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se indices ,1
econômicos oficiais de acordo com as norÍnas legais e de mercado, INPC (lndice Nacional de Preços ao 'fu
Consumidor, da Fundagão Instituto brasileiro de GeograÍia e Estatística IBGE, e na falta deste. será aplicado 1
o IGPM (Índice Geral de Preços de Mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com -]
o índice específico eleito pelo Govemo Federal que regula a variação de valor dos serviços. no periodo. 
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14J. Parao pagamento da 1u fatura, a contratada deverá, além dos documentos enumerados no item 14.2 e
seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços
contratados.

148. A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma ffsico-
financeiro da proposta será de 1 (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que
proposta se referir.

M=V(l/lo)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do
orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir

15.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15.1.1. Por mútuo interesse e acordo das partes;

15.1.2. Unilateralmente pela COORDENAÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO sem pagamento de

qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarern

má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

1 1.1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por prazo superior a 90

(noventa) dias, exigível a lormalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

11.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

11.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

11.i.7. A lentidão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado da Educação a comprovâr a

impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

À
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11.1.8. O atraso injustificado no início da obra.

23

149 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice
Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

15. DA RESCISÃO DO CONTRATO

,h
15.1.3. Unilateralmente pela cooRDENAÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO sem pagamert" dj?
qualquer indenização e independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata --|
ou falência da licitante vencedora' S
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15.1.9. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUC

15.1.1l. O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário
de Obra.

15.1.12. A decretação de ialência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

15.1.13. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a

execução do contrato.

15.1.14. Os casos de rescisão previstos nos itens 15.1.2 a 15.1.3 do Edital, acarretarão as consequências

previstas no Artigo 80, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas

neste contrato.

15.1.15. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se

houver; os puga.enio, devidos pela execução do contrato aÍe a daÍa da rescisão; o pagamento do custo de

desmobilizâção, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que

não teúa concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

15.1.152 Quando a Secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita, suspender a execução do

contrato, pà, p.-o superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbaçáo dá ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

iendo facultado à contratada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação.

15.1.153. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos. pela CONTRATANTE l-

decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, salvo em caà íe calamidade pública, grave perturbaçào da {.
ordem intema ou gueffa, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

4J,.
obrigações até que seja normalizada a situação.

15.1.154. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de area, local ou objeto para execução de obra,

serviço ou fomecimento, nót pào. contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas

no projeto.

15.1.15.1. Quando a Secretaria de Estado da Educação suprimir os serviços além dos limites legais do valor

inicial do contrato.

15.1.155. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato'

15.1.156. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

t;
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%execução do contrato.
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I 5. 1 . I 0. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.



16.1. Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e em todos os seus anexos,

independentemente de transcrição, a contratada obriga-se a:

'16.1.1. Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação

16.1 .2. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais, na forma daLei 8.212 de24.07.91l' (CND e FGTS).

16.1.2.1. Nos termos do art.6, I, dalei Estadual 19.754/17, para fins de assinatura de contrato será efetuada

a consulta ao CADIN Estadual devendo a licitante não estar incluída no mesmo.

16.1.3. A contratada deverá manter preposto, com competência técnica ejurídica e aceito pela Secretaria de

Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

16.1.4. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e

outros órgáos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei n" 5.194, de 24 de

dezembro de 1966 e Resolução no 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.

16.1.5. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e

aprovação da Secretaria de Estado da Educação.

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.6. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, paÍa reposição imediata dos

profissionais, no, óuro, de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer faltQ

àisciplinar ou cuja substituição teúa sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retome a

atividade nos imóveis desta.

,x
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?
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17.1. A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrato, aceitar ou retirar. o instrum;nto á
equivalente, dentrã do prazo estab;lecido pela Administração, caracteriza o descumpúmento total da 77

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas' Ç9
"à,

17.2. Pelo atraso injustificado na execução do obj eto da licitação, sem prejuízo das demais sanções q
regulamentares prarútur, o contratado estaÍá suj eito à aplicação de multa de mora, obedecendo os segulntes --{
limites máximos: )

-à
1 - l}%(dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento , á
total da;brig;ção, incÍusive no de recusa do adjudicatario em firmar o contrato, ou ainda na hipótese O' 

,r.'

15.1.15J. O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da

Secretaria de Estado da Educação, mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade
competente, tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição
rescisória.

I6. DAS OBRIGAÇÔES



negar-se â efetuar o relorço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (rês décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não

cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre

a parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

17Zl A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

17.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

17.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e pro conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado.

17.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pelà aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

n" 8.666/93.

17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante áeverá ser descredencia=da por igual p.iíodo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

(à

É

17.9. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei rf 8.666193 é de competência exclusiva do

Secretário de Estado de Educação, facultada a defésa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0

iJ.rl áiu. da abertura de vista, poáendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação

17.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório

e a ampla defesa.

18 - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação serão submetiõas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara

ó
J
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17.3. A multa deverá ser recolhida no prazo márimo de l0 (dez) dias conidos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

17.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei no 8.666193 poderão ser aRlicadaq.*Í6\

juntamente côm a'do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo v/
pÍocesso, no prazo de 5 (cinco) dais úteis. 1f

*



de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de
23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 dejulho de 2018.

I9 - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

19.1. Os conflitos que possam sursir relativamente ao aiuste decorrente desta licitacão. acaso não
puderem ser equacionados de forma amigável. serão. no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis.
submetidos à arbitra m na forma da Lei n'9.307 de 23 de se bro d 1996 e da Lei Com lcmcntar
Estadual n' 144. de 24 de iulho de 2018, eleqendo-se desde iá para o seu iulgamento a CAMARA DE

ÀúnamrsrucÃo
ESTADUAL íCCMA). outorsando a esta os Doderes Dara indicar os árbitros e renunciando
expressamente à iurisdieão e tutela do Poder Judiciário rrara iulgamento desses conflitos. consoante

20 - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

20.1. Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente

sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do material e prego proposto para cumprimento do

contrato.

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193, de 21 de juúo d

1993, e na omissão desta, pelos demais diplom as legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão

de Licitação da Secretaria de Estado da Educação.

202. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais

deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas

ora estabelecidas.

20.3. Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a sua

quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da lei n'8.666/93), sem que caiba aos proponentes

qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei peÍinente, e formalizado por meio de termo

aditivo ao contrato original.

20.4. Em observação à Resolução CODEF AT-224199, obedecidas as exigências legais, recomen-damos que-..

as contratações dos trabalhadoies pelas licitantes vencedoras sej am intermediadas pelo SINE/GO. úl]1

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à sala de licitação, situada na Av. Anhanguera, no 7' 1 71 ,

6"d;Rr - Lote í6 - Sátor oeste, nesta capital, no horário das 8h às 12h e das l4h às 18h em dias úteis -

Fone: (0XX62) 3201 -305 4 13017 .

20.7 É factiltada à Comissão ou Autoridade Supeior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo, vedada a inclusão posterior de documento

ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

á4

20.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que telá o Aviso de Licitagão afixado

no quadro próprio de avisos da Comissão de Licitação da SEDUC/GO, localizado na Av'

21

Anexo I da Minuta Contratual,

á

#



Aúanguera, Qd. R-l, Lote26,n' 7 .171, nesta Capital, bem como, publicação no Dirírio Oficial do Estado

- DOE, Jomal de Grande Circulação, e, Dirírio Oficial da União - DOU, conforme o caso, estando a

Comissão de Licitação à disposição dos interessados no horifuio de 08h às l2h e das 14h às 18h, pelo fone:
(062) 3201-3054 13201-3017, nos dias úteis.

20.9 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes interessadas, implica na

tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

20.10 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca
de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

COMISSÃO DE LICITAÇÀO DA COORDENAÇÁO REGIONAL DA EDUCAÇÃO DE TRINDADE, CM

Trindade, ao dia 0l do mês de outubro de 2020.

o)

Elvinair Jacomini Ferreira

Presidente da Comissão de Licitação

Mara ztà Paiva

I 
o Membro

Valquênia Ribeiro de endonça

2o Membro

d,É
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ANEXOI-PROJETOBÁSICO

FO RN ECIDO PE LA SU PINF RA

ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Tomada de Preços n' 00112020

A (Entidade de LicitaÇão)-

Prezados Senhores,

_(nome da empresa)_, cNPJMF n." , sediada_(endereço completo)_, tendo examinado o

Édital, ue. apresãntar a presente documentação e proposta para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,

urrà .o-o que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

a) eue o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa

docÀentaÉo para este edital, será, obrigatoriamente, o Responsável Técnico/Legal.que acompanhará a

execução da obra dispensando conforme cronograma fisico-financeiro e demais condições prevista nesta

licitaçâo a quantidade de visitas técnicas proporcionalmente distribuídas durante a execução dos sewiços,

caso esta empresa seja a vencedora desta licitação;

b) Que seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução dos serviços, conforme -

decÀaçao de vistoria assinado pelo mesmo tomando ciência das dificuldades porventura existentes; -,r

s
d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de_ 1 8 (dezoito anos) em horario notumo de trabalho

oí À ."*iço. perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) )
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; J

.:à
e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do Termo \-
à'" §":"içao do Edital, conforme Anexo III. , irt'
A documentação proposta para esta licitação constituilá em um compromisso de nossa parte. observadas ---i
as condições áo Ediràt. j'

4
Localidade, aos dias de de CÉz-\

/
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Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alguma das informacões deste anexo ense ará na INABILITA CAOdae m Dresa

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÂO AOS TERMOS DO EDITAL

A (nome da empresa)_está de acordo com o Edital da Tomada de Preços no

000/20 I 9-SEDUC, DECLARA que:

Localidade, aos dias de de

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de

sujeição às condições hxadas pela Secretaria de Estado da Educação;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informagões constantes da

documentação e proposta que apresental, e que fomecerá quaisquer informações e documentações

complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o coúecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fomecidas

são satisfatórias e corretas para a execução dos servigos dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidas pela Secretaria de

Estado da fducaiáo às quais alocará todos os' equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais

necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e

mitigar o impaôto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos

levantaáentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas

diversas fases;

06 - se compromete a dispor, para emprego imediato, dos_ equipamentos-nece-ssários e relacionados no(s)

projeto(s), e que o, mesmos entontram-se em condiçôes adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento

.o.patiu.t àom a nature.a fu ;;ú. a serem éxecutaáos por solicitação da Secretaria de Estado da

Éffi|oil ,à- on* de mobilizaçao para esra, ainda que não previsto, em prazo compatível com a . '
necessidade que motivou a solicitação; 'a

0g - se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o -.

cronograma Íisico-f,nunc.i.o u lurtir da datá do recàbimento da Ordem de Serviço; .',,..t

0g.Queexecutaráa(s)obra(s)deacordocomo(s)prazo(s)estabelecido(s)noEdital;-].
10 - Que Autoriza a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências junto as instalaÇões'-dt

à, "ri'rl.u " 
sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerclals' -af

11 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

)
a

.4?
à",+
14

-
d};(P

z=-
)
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Obs.: A falta de alsuma das informacões deste anexo enseiará na INABILIT A Ão da emDresa.



ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

Tomada de Preços No 00112020

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA COORDENAÇÀO REGIONAL DA EDUCAÇÃO

Prezados Senhores,

cujo preço é de R$-

_(nome da empresa)_, CNPJ/N4F n." , sediada (endereço completo)_, tendo examinado o Edital,

vern apresentar à nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da

presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planitha de orçamento constante em nossa proposta,

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes,

encargos iociais, fenamentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encaÍgos, enfim, todos os custos

direto-s e indiretos necessiírios para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus

Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha

orçamentária, quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 cento vinte dias consecutivos, a contar

da data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de lu qualidade, e ainda que as variações

de quantidadÉs serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos'

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma fisico-

financeiro constante deste edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e ineajustáveis pelo período de 12 (dozç)- 
".

meses. ' \

Localidade, aos dias de de

)

I
01.-4Y
.àtr

-
à

a;Ó,2
)

Tomada de Preços no: Data Abertura: Hora:

Local: Processo no:

Nome da Empresa: Razão Social:

Endereço da EmPresa CNPJ n":

Telefone: Fax:

Nome do Responsável Legal: CPF:

3l



Orgão Exp.: End. Residencial:

Teleione: Fax: Cel:

E-mail:

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alsuma das informacões deste anexo ensei ará na DESCLASSIFICAÇÁO da
empresa.
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ANExo v- DECLARAÇÃo »n vtsroRrA Do LocAL DA oBRA

Declaro para os devidos fins, que

Cédula de Identidade no

CAU no

CPF n" e CREA e/ou
representante técnico legal da empresa

rnscnta no CNPJ sob no

, portador(a) da

tem pleno coúecimento do local e das cercanias onde serão executados

os serviços, referente à Tomada de Preços no 000/2019, Processo n' 2018.0000.604.9899

(Local e data)

Representante Técnico Legal

(com carimbo da empresa)

Obs,: A falta de alsuma das informacões deste an€xo ens eiará na DESCLASSIFICACÃO dâ

I

emnresa.
,.' :Ê\\#â

,

a

33



Tomada de Preços no 00112020

ANEXO Vr - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da empresa)

Obs.: A falta de alsuma das informacões deste anexo enseiará na INABILITACAO da empresa.

ô/i
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5{q!qgjg mpresa) . pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob o no_, através de representante legal,_(nome),
_(qualificar)_, inscrito no CPFiMF sob o no_, portador da RG n"

, DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus
quadros de empregados e em seu corpo acionario cônjuge, compaúeiros ou parentes em liúa reta ou
colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo
em comissão ou função de confiança na Secretaria de Estado da Educação, que atuem diretamente na
realização do certame e/ou na posterior formalização contratual.



ANEXO VII - DECLARAÇÁO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRÂBALHO

ome da em pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJÀ{F
sob o no através de representante legal, _(nome),
_(qualificar)_, inscrito no CPF/MF sob o no_, portador da RG n"

DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da
Portaria n' 3.214/78 do MTE, aplicáveis às atividades obj eto deste contato, e, que tem condições de

apresentar as documentações solicitadas na Instrução Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, de

25108117 , conforme item 1 1.3.5 do Anexo I - Projeto Básico.

Local e Data

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alsuma das informacões deste anexo enseiará na INABILITACÃO da emoresa.
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ANEXO VIII . DECLARACÃO DE COMPROMISSO DE VINCULACÁO FUTURÁ

A empresa_inscrita no CNPJ n'_, por intermédio de seu representante
legal,o(a)Sr.(a),portador(a)daCarteiradeIdentidadeno

edoCPFno-,DECLARA,parafinsdodispostonoEdital,sobas
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que contratará o(s) profissional(is) para ser(em)
responsável(is) técnico(s) da obra objeto da Tomada de Preço n" 001/2019, conforme perfil descrito no
Anexo I - Informações Complementares, caso a empresa resulte vencedora desta licitação, apresentará o
Contrato registrado no CREA no ato da assinatura do contrato com a SEDUC:

1 ) Engeúeiro(a) Eletricista

Local e data.

í.

w
w

ó
a-
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ANEXO VIII - MINUTA CONTRATUAL

Contrato n.' / que celebram o ESTADO DE GO[ÁS, por meio

dA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E A EMPRESA
para os fins que especifica, sob as condições a seguir

descritas

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público intemo, representado neste ato pelo Procurador

do Estado, Chefe da Procuradoria Setorial com assento na Lei Complementar no 58, de 04 de julho de 2006,

Dr. OBERDAN HUMBERTON RODRIGUES VALLE, brasileiro, casado, advogado, inscrito na

OAB/GO n" 19193 e CPF/MF sob o n" 758.540.581-20, e pela titular da Secretaria de Educação, PROFA.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA, brasileira, casada, professora, residente e

domiciliada em Goiânia - GO, portadora da Carteira de Identidade n." 368625iSSP-RO, e, inscrita no CPF

sob o n.o 329.607.192-04, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

.. pessoa jurídica de direito privado, sediada em.. .'........................,inscrita no CNPJ,MF, sob

nacionalidade.............., profi ssão .......

portadora de Identidade
estado civil residente e domiciliado em

, e CPF no..................., doravante denominada apenasno

CONTRATADA, têm, entre si justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento e de

conformidade com o disposto na Lei Estadual n' 17 .92812012, Lei Federal no 8.666, de 2l de juúo de 1 993

e suas alterações, e, Lei 
^Comptementar 

n' 123, de 14 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei

Complemeniar n 14712014- de 07 de agosto de 2014, o contrato no..................................'.. Processo

n" 2018.0000.604.9899,'lomada de Preçosi'000/2019 - SECRETAzuA DE ESTADo DA EDUCAÇÂo,

sob o regime de execução de empreitada por preço global, e, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 constitui objeto do presente ajuste a reforma e ampliação de sala de _aula, 
pátio multiuso e .

passarelas no Cltégio Eitadual de Período Integral João XXIII no município de Ceres, conforme - 
'

irojetos e toda a Doóumentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o edital, independente de

transcrição. :, -;4.11,'
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ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA

SERVIÇOS PRELIMINARES

TRANSPORTES SERVIÇO EM TERRA

FT]NDAÇÔES E SONDAGENS

ESTRUTURA

INST.ELET./TELEFÔNICA/CAB. ESTRUTURA INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

INSTALAÇÕES ESPECIAIS

ALVENARIA E DIVISORIAS

IMPERMEABILTZAçÃO

ESTRUTURAS METÁLICAS

COBERTURAS

ESQUADRIAS METÁLICAS

VIDROS

REVESTIMENTO DE PAREDES

FORROS

REVESTIMENTO PISO

MARCENARIA

ADMINISTRAÇÃO

PINTURA

DIVERSOS

12 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a

serem desenvolvidas encontra-se o obj eto por ela ganho nesta licitação.

2 CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES

2.1.1 Compete à SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO por meio do Setor competente

2.1.1.1 Acompaúar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao Setor

competente;

2.1.12 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados.

2.1.13 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no

Setor responsável.

2.1.1.4 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro

l

das normas do contrato.
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2.1.15 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a
que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem como
a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fomecer, à

CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

2.1.1J Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte
da obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica
comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as

determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei n" 8.666, de 21106193.

21.1.8 Reter o último pagarnento em até syo do valor global da obra até sanadas todas as inegularidades
constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos

beneficiários.

2.1.1.9. A CONTRATANTE nos termos do art. 6, I, da lei Estadual 19.754117, para fins de assinatura de

contrato deverá efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluída no mesmo.

22.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais

Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

221] Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempeúo do objeto

desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do

contrato, quando não atender satisfatoriamente; Ê

tÊ
2212 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de prlmerra

qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engeúaria que lhe forem fomecidos p

CONTRATANTE e às modificações ProPostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução

servlços;

22.13 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributririas e sociais admitidas na

execução do presente instrumento;
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22 DACONTRATADA:

)
22.14 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio.de terceiros que i
venha a ,ofr", o patrimônio da 

- 

CONTRATANTE, em razáo de ação ou omissão de prepostos da _-{
CONTRATADA. ou de quem em seu nome agir. Ç)í

I
22;lS É expressam"nte vedada à subcontratação do valor total do contrato' Poderá- hav er a '(
subcontratação parcial, até o limite de 307o (trinta por cento) do valor total do contrato, desde que J .

haja expressa autorização da Autoridade Competente desta Pasta. Adicionalmente deve ser /
apresentada a 6ocumentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a )
aàjudicatária e â empresa subcontratada, conforme item 6.4 do edital' 

A
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2.2,1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade
gerenciamento centralizado da subcontratação.

pelo

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Teneno;

b) Estrutura Metálica;

c) Subestação;

d) Estrutura Lajes (Pré-moldadas);

e) Marcenaria;

fl Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

h) Esquadrias Metálicas;

i) Transporte de Entulho.

22.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

Iicitação. Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por filial, a mesma deverá apresentar os documentos
que comprovem sua regularidade, consoante previsão editalícia;

22.1i Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às

contribuições sociais, na forma da Lei 8,212 de 24.07.91; (CND e FGTS) e cópia da proposta.

22.1.8 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela

CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.
r)

Ê

22.1.11 Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra.

22.1.12 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

22.1.13 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas

responsabilidades contratuais.

221.14 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do n" da Tomada de

Preços, no do Processo Administrativo, Contrato e do Convênio federal a que se referem, sob pena das

mesmas não serem atestadas.

à
d

ô&
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22.19 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo j, 
-

seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros. -É
I

221.10 Manter "Equipe de Higiene e Seguranga do Trabalho" de acordo com a legislação peÍtinente e +
aprovaçãodaCONTRATANTE. 

#



22.1.15 A CONTRATADA ficará obrigada acompaúar o andamento do processo, a emissão da Nota de
Empeúo, da Ordem de Serviço ou Fomecimento e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos
setores competentes desta Pasta, independente de notificação.

aj Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como
estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão

considerados como parte integrante do presente contrato.

24 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões,

dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

25 Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem

qualquer ônus para o mesmo caso essa teúa sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em

desacordo com as norrnas, especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do a,rt.69,

da Lei no 8.666193.

26 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade

elétrica, quando houver "Instalação da Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as

atribuições constantes do Decreto Federal n.23,569133; Decreto Federal rt.90.922185, Resolução rt.218173

e Resolução n. 1010/2005.

fà
í»

MTE

II - Cópias dos Atestados de saúde ocupacional (ASo) atualizados de todos os empregados que

desempeúarão suas funções nas dependências do Órgão, nos moldes da NR-7 da Portaria 3.214178 '

III - Cópia do Programa de Prevenção de fuscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da Portaria

3.214178 -MTE;

IV - Cópia do programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT),

,o, .oü". da NÀ-ts da Portaria 3.21.4178 do MTE, sempre que as atividades contratadas incluírem a

execução de serviços de construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados;

v - cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das ordens de Servigo, certificados ou outra forma

ae regiitro; da realizaçáo do àeina-ento de integiação / admissional, inclusive aplicação das ordens de

i"*iõo, (geral e/ou específicas) fomecidas a cada-um dos trabalhadores, conforme exigências daNR 01 do

MTE ou NR específica sobre a atividade a ser realizada;

À

4
à
'<.ç

.
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27 Em atendimento a Instruçiio Normativa n" 007i2017-GABISEGPLAN' a qual dispõe sobre os

procedimentos e requisitos mínimos a serem seguidos no§ §9IÚI419§@I§@,ç&,--do§ §erv!ço§

iealizados pela Administração Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas

Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a empresa Contratada deverá fornecer ao

Orgão Contratante:

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da

NR-7 da Portaria3.214178 -MTE;

\.,
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VI - Cópias dos comprovantes (ceÍificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em
conlormidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem
atividades de alto risco, tais como: eletricidade §R- 10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e
equipamentos 0{R 12), espaço confinado §R 33), trabalho em altura G{R 35) e outros;

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos
aos trabalhadores, conforme exigências da NR 06 do MTE;

VIII - Cópias das Fichas de Informações de Segurança de Produto Químico (FISPQ) de todos os produtos
químicos utilizados pela Empresa Contratada nas dependências do Orgão Contratante.

2.7.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fomecidos, em até 20 (vinte)
dias após a assinatura do contrato, ao contratante, que os encamiúará imediatamente ao seu Serviço de
Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público (SESMT Público) para avaliação e validação por meio
de parecer técnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE, no prazo
de até 10 (dez) dias após o recebimento dos documentos.

232 Náo havendo SESMT Público no Orgão contratante, os documentos a que se referem os incisos deste
artigo devem ser encamiúados à Gerência de Qualidade de Vida Ocupacional- GQVAV da SEAD para
avaliação e validação.

2.'13 Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela contratante, mediante a
apresentação de parecer favorável emitido pelo SESMT Público do Orgão contratante ou pelo Orgão Gestor
da Politica de Segurança e Saúde do Estado - GQVAV da SEAD.

28 Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 3o da Instrução Normâtiva n" 00712017-
GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exigências
legais

I - Constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e

(SESMT), conforme determinações da NR-4 da Portaria 3.214178 ou conform
SESMT Público, sendo que neste último caso a aplicação ocorrerá por ocasião

do contrato e será inserida no modelo padronizado aplicável à espécie;

em Medicina do Trabalho '

e necessidade detectada pelo
da renovac00E3o ou aditivo. ._ __... _ .ii

II - Formar sua Comissão Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme determinações da NR-5 da

P ortaria 3 .21417 8;

III - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos em perfeito estado de

conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservaçào e

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por pafie dos empregados em areas/

atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214178 do MTE;

d

IV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus

empregados nas dependências ou a serviço do Orgão Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos;

V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato. para os quais

os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto
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aos riscos inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendimento às Normas
Regulamentadoras do MTE;

VI - Responsabilizar-se pelo atendimento e encamiúamento do seu empregado acidentado e, sendo
necessário, solicitar o auxílio do órgão contratante;

VII - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de Insalubridade eiou Periculosidade conforme NR-
15 e NR-i6 daPorÍaria3.214178 - MTE:

\rlII - Providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdencirírio (PPP), de todos os empregados
que desempeúam atividades no Orgão, conforme legislação previdenciária vigente;

D( - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e/ou
PCMAT e PCMSO para as atividades / serviços contratados;

X - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais

como: trabalho em altura O{R 35), espaço conÍjnado §R 33), eletricidade §R-i0 Básico e SEP quando

aplicável), máquinas e equipamentos (NR l2) e oufos, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;

X - Apresentar ao SESMT Público do Órgão contratante, cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional
(ASO) dos empregados em atividade.

2.8.1 É de responsabilidade da empresa contratada, apresentar ao SESMT Público do Órgão Contratante ou,

quando não houver, ao gestor do contrato, cópias dos documentos mencionados nos incisos deste artigo, no

prazo máximo de 60 (dias) dias após o início da execução dos serviços contratados pelo Orgão e anualmente,

a contar da data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias) antes do final do contrato,

caso seja inferior a um ano.

t2
3. CLÁUSULA TERCEIRA
REA.IUSTAMENTO

3.I DO PAGAMENTO:

DO PRT,ÇO E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO E 
.]

é

3.1.1 Pelos serviços executados a contratada receberá da CONTRATANTE R$ "." '

(..................'..........'............1 que serão pagos de acordo com o cronograma fisico-hnanceiro' a contar da

àertificação de que os serviçoi foram executados e aceitos, mediante a apresentação da Fatura devidamente

atestada, contenào o número da Tomada de Preços, do contrato, a descrição individualizada dos serviços

prestados com os respectivos valores unitário e total, bem como a apresentação de prorla {e inexistência de

àébitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade Fiscal, Trabalhista, Federal,

Estadual e Municipal devidamente atualizadas, inclusive a do município onde os serviços serão prestados.

3.12 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se índices

econômicos oficiais, de acordo com as nonnas legais e de mercado, INPC (Indice Nacional de preço ao

consumidor, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado

o IGpM (Ínáice Geral de Preços de mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com

o índice àspecífico eleito peló Govemo Federal que regula a variação de valor dos serviços, no período.

43

ô
o1

^ó(_)-



3.13 A Secretaria de Estado da Educação pagará, à contratada, o valor dos serviços executados, baseado
em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos
anexados:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1.3.3 Certidão Negativa de Débito do ISS, referente ao município onde as obras ou serviços venham a ser
prestados ou executados.

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra j unto ao INSS;

3.1.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e

respectiva folha de pagamento;

3.1.3.6 Declaração Contábil - Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços
referentes à fatura apresentada estão contabilizados.

3.1.3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

3.1.3.8 Demais ceÍidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada, na forma do item 5.8 do Edital.

34 DO REAJUSTAMENTO:

33 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,

devidamente atestada por quem de direito, acompaúada dos documentos mencionados nos subitens

3.1.3.1 a 3.1.3.7, deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo

de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

.\-s

34.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da data de

apresentação do orçaménto a que a proposta se referir, coniorme definido no item 14.8 do Edital.
)

o,

M:V(I/lo)

44

3.1.3.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal.
.:

32 Para o pagamento da 1" medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item --
3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos a
serviços contratados. '-','*,,

d

342 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do 
é;

Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula; 
4.-ó
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Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanesoentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a
proposta se referir.

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4. CLÁUSULA QUARTA- DoS RECURSoS FINANCEIRoS E ORÇAMENTÁRIOS

4.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$

_. A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

. Dotação Orçamentária

. Natureza de Despesa:

. Fonte de Recurso:

41.1 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentiirias próprias, consignadas
nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no inicio de cada

exercício a respectiva Nota de Empeúo estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho
Complementar.

5 CLÁUSULA QUINTA_ DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO

5.1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a

ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato na imprensa

52 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contra
qualifi cação exigidas na licitação.

partir da data da assinatura do contrato, -

oficial.

to, todas as condições de habilitação e T>1

53 PRORROGAÇAO:

53.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a

necessidade da contratante, a Lei Federal n' 8.666193 e a legislação pertinente.

6. CLÁUSULA SEXTA. DA FISCALIZAÇÁO

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Secretaria de

Educação.

62 Caberá à contratada o fomecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente

disponível parâ lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira

responsabilidade dá licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4" § 4'; artigo 5'parágrafo único; artigo 8"

inciso 1', 2o e 3o da Resolução n" 1.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

à

"4z
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63 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos
trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diario de Obra, e,
aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engeúeiro
RT-

64.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de
sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

65 Serão obrigatoriamente registrado no "Diário de Obra":

65.1 PELA CONTRATADA:

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.14 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

6s2 PELAFTSCALIZAÇÃO:

6.52.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5.1.1 e 6.5.1.2 anteriores;

6.522 Juizo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e

cronograma;

6.52.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diario de Ocorrências;

fr
1e
1E

w
x

6.5.2A Solugões às consultas lançadas ou formuladas pela coNTRATADA, com correspondôncia
46

64 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à hscalização;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

)
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simultânea para a autoridade superior;

que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempeúo da6.5.2.5 Restrições
CONTRATADA;

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

6.5.2.7 outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

7. cLÁusuLA sÉTrMA - DA ExECUÇÃo

72 A contratada só poderá executaÍ os serviços se tiver uma aut orização prévia por escrito da SEDUC

73 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura

T.1 A cópia do "Dirário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada
em epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de
parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

74 Após o início da obra o Diario não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

75 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação. 
L

o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o, , :.)

77 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas
e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço.

& CLÁUSULA OITAVA- DASALTERAÇÕES

32

8.1 Por se fatar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade
de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na

elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATDA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do §3" do aÍ.65 da Lei n". 8.666/93, e nos limites Íixados no §2" do referido artigo.

4'7

7.1 PaJa a execugão do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor
competente da SEDUC;

.. .\
7ó Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizadà-F
pela contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa teúa sido executada com imperícia técnica \
comprovada ou em desacordo com as nonnas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no L
Proj eto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 du -+Y.

Lei 8666193 e as nornas da Lei n" 8.078/90. .l+Y
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9. CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO

9.1 Este instrumento poderá ser rescindido pela contratada, reconhecido os direitos da Administração, com
observância ao art.77 daLei 8.666193, em atenção ao art. 55, IX da mesma norma:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78

da Lei no 8.666193, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização e sem prejuízo das

penalidades pertinentes, aplicando quando cabível, o disposto no § 2' do art. 79 da Lei n" 8.666/93. O
descumprimento de qualquer Cláusula ou simples condição do Contrato, assim como a execução do seu

objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE
de rescindi-lo, mediante notiÍicação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o

de receber o estrito valor conespondente ao fomecimento realizado, desde que estejam de acordo com as

prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia;

Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;

Judicialmente, nos termos da legislação;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

1021 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total ''
da obrigação,'inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar- -

se a efeiuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação; --,

s
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a paÍe da etapa do cronogrÍrma fisico de obras não

cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre

a parte da eiapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

d

+
103 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação'

104 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretariá de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório'

+

48

102 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:
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105 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do secretario de Estado de Educação devidamente justificadà.

10.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termoi do inciso I do art. 87 da Lei
n'8.666193.

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

10.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do aÍ. 87 da Lei no 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do inteiessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

10.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei n' 8.666193 é de competência exclusiva do
Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

10.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e
a ampla defesa.

11. cLÁusuLA DÉCIMÂ PRTMEIRA - DO RECEBTMENTO DOS SERVIÇOS

11.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização, mediante terÍno

l<>

,1
B
v,

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita
contratada.

11.12 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto
no art. 69 da Lei n'8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado novo
prazo. após os ajustes necessários.

D. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÁO T ITOONçÃO

da..

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

49

11.1 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação
da sua perfeita execução, da seguinte forma:

IÍ
. --a

CS

k

12.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste . {
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa q
de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração -4..
Estadual (CCMA), na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ,)
n" 144, de 24 de julho de 2018. '''
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13.1 Os conflitos que possam sugir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público
ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos

direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n'9.307, de 23 de setembro de

1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já pila o, seu

julgamento a cÂtvleRa DE coNCILIAÇÀo, uEotaçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os arbitros e renunciando expressamente

àjurisdição e tutela do Poder Judicirírio parajulgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

14. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REGISTRO

14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei n" 5.194, de 14112166

e resolução 425, de 1811211998, do CONFEA.

15. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os mateúais

utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente

desta Pasta.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO

16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito

no artigà 61, parágrafo único, da Lei rf 8.666193, a contar da data da sua assinatura'

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA_ DA VINCULAÇÁO

17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços no 000/2019, vinculando-se ao

Processo n' 2018.0000.604.9899 e proposta da Contratada.

I& CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

18.1 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca dg

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

q@
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182 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais

e pelos preceiios de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos

Cántratos e as disposições de Direito iriraao, na forma dó aÍigo 54 e 55, inciso XII, da Lei no 8 666, de 2l

de junho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, as partes ltrmam o presente Instrumento' em 03

(irês) vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas'

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, EM GOiâNiA, AOS
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dias do mês de de 2019.

APARECIDA DE FATIMA GAVIOLI SOÀRES PEREIRA

Secretária de Estado da Educação

OBERDÀN HUMBERTON RODRIGUES VALLE
Procurador do Estado - CHEFE DA PROCURADORIA SETORIAL

CONTRATADA:

TESTEMLINHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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